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Vitória (ES), segunda-feira, 05 de Maio de 2025.

ERRATA

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº31/2025 DO 
PROCESSO Nº 2024-TFH54

Na publicação do Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo - Edição 26472, pág. 98, do 
dia 02/05/2025, protocolo de nº 1543321, 
PROCESSO 2024-TFH54 que trata acerca 
da AUTORIZAÇÃO DE USO DO COMPLEXO 
ESPORTIVO - ESTÁDIO KLEBER ANDRADE 
para o evento musical “Tardezinha”, faz-se 
necessária a ratificação a seguir.

ONDE SE LÊ “PRAZO: REALIZADO NO DIA 03 DE 
ABRIL DE 2025. COM INÍCIO ÀS 15H00.”

LEIA-SE “PRAZO: REALIZADO NO DIA 03 DE 
MAIO DE 2025. COM INÍCIO ÀS 14H00”.

Vitória, 2 de maio de 2025.

José Carlos Nunes da Silva
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

RESUMO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
Nº 031/2025

Processo nº 2024-TFH54
Autorizante: Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer - SESPORT
Autorizatário: M G F BOECHAT PRODUCOES E 
EVENTOS
CNPJ: 52.282.117/0001-09
Objeto: AUTORIZAÇÃO DE USO e a utilização de 
forma onerosa, dos espaços do Complexo Esportivo 
- Estádio Kleber Andrade, situado à Av. Rio Branco,
s/n - Rio Branco, Cariacica/ES, e dos bens que
lhe guarnecem, para realização do evento musical
“Tardezinha”.
Prazo: Realizado no dia 03 de maio de 2025. Com
início às 14h00.
Valor: R$134.090,05 (cento e trinta e quatro mil,
noventa reais e cinco centavos)

Vitória, 2 de maio de 2025.

José Carlos Nunes da Silva
Secretário de Estado de Esportes e Lazer

Protocolo 1543726

cleonice.januaria
Realce
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